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ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2019 RP 07/2019 
 
 

PROCESSO n° 15/2019 
 

 
Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2019, a Prefeitura Municipal de Cruzeiro da 
Fortaleza/MG, inscrita no CNPJ sob o n. 18.468.041/0001-72, situada na Praça do Santuário, n° 
1373, Centro, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Agnaldo 
Ferreira da Silva e de outro lado as empresas: PAULO CESAR MOREIRA DE SOUZA 
09191829682, CNPJ 27.058.863/0001-76, endereço Avenida Nossa Senhora de Fátima, 913, 
Bairro Centro, Cruzeiro da Fortaleza-MG, CEP: 38.735-000, neste ato representada pelo Senhor 
Paulo Cesar Moreira de Souza, portador da carteira de identidade n° MG-15.879.229  e inscrito 
no CPF sob o n° 091.918.296-82; PROL TENDAS LTDA – ME, CNPJ 03.955.611/0001-81, 
endereço Avenida Dom José André Coimbra, 1721, Bairro Marciano Brandão, Patrocínio-MG, 
CEP: 38740-458, neste ato representada pelo Senhor Adriano Ferreira Machado portador da 
carteira de identidade n° MG-12.072.527 e inscrito no CPF sob o n° 045.965.676-70, resolvem 
instituir a Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93; da 
Lei 10.520/ 2002; Decreto Municipal 13/2013, de 27 de Março de 2013 e o Decreto Municipal  
15/2014 de 32 de Setembro de 2014 ambos do poder executivo de Cruzeiro da Fortaleza com 
suas alterações, e as demais normas legais aplicáveis decorrente da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial – Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Locação de Equipamentos e Estruturas para Realização de Eventos do Município, 
conforme termo de referência, o qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional ás 
partes, obedecendo as condições descritas no edital correspondente e seus anexos, que integram a 
presente ata, independente de transcrição, conforme segue:  
1 - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nas tabelas abaixo:  
 

EMPRESA: PAULO CESAR MOREIRA DE SOUZA 09191829682 
CNPJ: 27.058.863/0001-76                    TEL/FAX: (34) 99909-6881 
ENDEREÇO: Av. Nossa Senhora de Fátima, 913, Bairro Centro, Cruzeiro da Fortaleza-MG, CEP: 38.735-000 
CONTATO: Paulo Cesar Moreira de Souza 
Item Código Descrição Und Quantidade Vlr. Unit. Valor Total 
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4 96270 SERVIÇO DE ALUGUEL DE SOM DE 
PEQUENO PORTE, CONTENDO MESA DE 
SOM DE NO MÍNIMO 12CANAIS, 
EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS, 
CROSSOVER DE 3 OU 4 VIAS, 
PROCESSADOR DE EFEITOS COMO 
(DALAY/REVERB), 5 MICROFONES COM 
PEDESTAIS, CABOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS, NO MÍNIMO 4 CAIXAS DE 
SOM SENDO DUAS PRA SUB CONTENDO 
DOIS AUTO FALANTESCADA UMA, 
AMPLIFICADORES COMPATÍVEIS COM O 
SISTEMA E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS 
AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 
INCLUINDO UM OPERADOR. 

SE 25,000 380,00 9.500,00 

Nove mil e quinhentos reais 9.500,00 
 
 

EMPRESA: PROL TENDAS LTDA - ME 
CNPJ: 03.955.611/0001-81            TEL/FAX: (34) 3831-1666 / 3831-3569 
ENDEREÇO: Av. Dom José André Coimbra, 1721, Bairro Marciano Brandão, Patrocínio-MG, CEP: 38740-458 
CONTATO: Adriano Ferreira Machado 
Item Código Descrição Und Quantidade Vlr. Unit. Valor Total 

1 95168 BANHEIRO QUÍMICO: DESCRIÇÃO: 
BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, 
PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, 
EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, 
COM TETOBANHEIRO QUÍMICO: 
DESCRIÇÃO: BANHEIRO QUÍMICO 
INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,068M DE FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 
2,10 DEALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL DURANTE OS PERIODOS DE FESTA. 

SE 60,000 120,00 7.200,00 

2 
 
 
 
 
 

95172 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO DE TENDA MONTADA E 
INSTALADA - TIPO V COMPLEMENTO: 
10X10 METROS COM PÉ DIREITO DE 4,50 
METROS COM SUPORTE DE FERRO 
20X20CM A COLUNA CALHA DE 15,00CM 
LARGURA E ARANHA COM 04 CM. 
COBERTURA COM BAGUM  

SE 20,000 875,00 17.500,00 
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3 
 
 
 

95173 
 
 
 

LOCAÇÃO DE TENDA MONTADA E 
INSTALADA -TIPO V COMPLEMENTO: 5X5 
METROS COM PÉ DIREITO DE 4,50 METROS 
COM SUPORTE DE FERRO 20X20CM A 
COLUNA CALHA DE 15,00CM LARGURA E 
ARANHA COM 04 CM. COBERTURA COM 
BAGUM 

SE 10,000 
 
 
 

379,37 3.793,70 
 
 
 

5 
 
 
 
 
 
 

95163 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO DE ILUMINÇÃO TIPO I. 
COMPLEMENTO:02 CONSOLE MASTER, 64 
CANAIS DIMMER 4KVA, 08 BOX TRUSS, 48 
KANOADAS, 48 ACK, 08 MINI BRUTT, 02 
MAQUINA DE FUMAÇA, 12 TALHAS COM 
ELEVAÇÃO DE 10METROS, GELATINAS 
DIVERSAS, CONFORME SOLICITÇÃO DO 
ARTISTA,  RELAÇÃO DE SOM E 
ILUMINAÇÃO, 12 MOVING READ, 02 GRIDE 
DE TRELISSA COM 50 METROS. 

SE 1,000 
 
 
 
 

2.000,00 2.000,00 
 
 
 
 
 
 

6 
 
 

95166 
 
 

SERVIÇOS DE SEGURANÇAS 
UNIFORMIZADOS IDENTIFICADOS E 
TREINADOS PARA OS DIAS DEFESTA. 
INDIVIDUAL. 

SE 50,000 
 
 

130,00 6.500,00 
 

7 
 
 
 
 
 

95165 
 
 
 
 
 

SISTEMA DE GERAÇAO DE ENERGIA: 
02GERADORES DE ENERGIA 250 KVA, COM 
CAPACIDADE DE ATE 400 AMPERES, 
TRIFASICO, SILENCIADO, ABASTECIDO, A 
DISPOSIÇÃO DURANTE O PERIODO DE 
FESTIVIDADES.COM AS DEVIDAS ART'S 
(Anotação de responsabilidade Técnica/CREA). 

SE 2,000 
 
 
 
 
 

2.574,45 5.148,90 
 
 
 
 
 

8 95158 SISTEMA DE VIDEOS 02 TELAO DE 200 
POLEGADAS E PROJETOR DE 5000 
LUMENS; 

SE 1,000 2.750,00 2.750,00 

Quarenta e quatro mil oitocentos e noventa e dois reais e sessenta centavos 44.892,60 
 
2- Os quantitativos estimados para Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos e 
Estruturas para Realização de Eventos do Município, os quais serão adquiridos de forma 
parcelada e de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria solicitante, mediante a 
expedição de Nota de Empenho, ocasião em que as demandas serão quantificadas, estão 
relacionadas na Planilha de Resultados em anexo.  
 
3- O prazo de entrega da Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos e Estruturas para 
Realização de Eventos do Município solicitados será de até 03 (três) dias após o recebimento da 
nota de empenho.  
 
4 – Os Serviços de Locação de Equipamentos e Estruturas para Realização de Eventos do 
Município deverão ser entregues no endereço informado pela Secretaria solicitante à detentora do 
Registro de Preços, de acordo com a necessidade do Poder Público municipal, no horário 
compreendido, preferencialmente, entre 08:00 e 15:00 horas, em dias úteis.  
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5- A empresa deverá entregar a totalidade de Serviços de Locação de Equipamentos e Estruturas 
para Realização de Eventos do Município, solicitados através da nota de empenho, não sendo 
admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis.  
 
6- A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
dessa Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após 
seu vencimento.  
 
7- A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro da Fortaleza/MG, sempre que se julgar necessária, através de análise de 
amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de 
qualidade dos mesmos.  
 
8- Na hipótese dos Serviços de Locação de Equipamentos e Estruturas para Realização de 
Eventos do Município entregues não correspondam às características especificadas no edital e 
demais anexos, serão devolvidos a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.  
 
9- Em caso de troca dos Serviços de Locação de Equipamentos e Estruturas para Realização de 
Eventos do Município, em função do que contém o item anterior, todos os custos de 
armazenagem, carga, descarga e movimentação correrão por conta exclusiva do fornecedor.  
 
10- A avaliação da qualidade dos produtos/serviços efetuada por parte da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro da Fortaleza/MG, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora pela qualidade 
dos produtos/serviços entregues dentro dos limites estabelecidos por Lei, ou especificados em 
cláusula própria constante do contrato.  
 
11- O pagamento será efetuado conforme disposto na cláusula 15 do edital do certame, estando 
ciente que na ocasião a empresa deverá estar em situação regular perante o Sistema de Seguridade 
Social e com o FGTS.  
 
12- A existência dos preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cruzeiro da 
Fortaleza/MG a adquirir as mercadorias registradas.  
 
13- A Comissão permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, 
reduzindo ou aumentado-os em conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no 
inciso V do art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 
 
14- A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (doze) meses a partir 
da data de sua assinatura.  
 
15- A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito:  
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15.1 - Pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza/MG, em despacho fundamentado 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal:  
15.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços.  
15.12 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços.  
15.1.3 - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.  
15.1.4 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas.  
15.2 – Pela Contratada quando:  
15.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços.  
15.2.2 - Esta solicitação deverá ser formulada com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, 
facultada à Prefeitura Municipal de Municipal de Cruzeiro da Fortaleza/MG, a aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos.  
15.3 - A comunicação dos cancelamentos previstos da Ata de Registro de preços deverá ser 
efetuada através de correspondência, com aviso de recebimento, juntando- se o comprovante ao 
processo administrativo a que tiver dado origem ao Registro de Preços.  
 
16- As empresas: PAULO CESAR MOREIRA DE SOUZA 09191829682, PROL TENDAS 
LTDA - ME, detentoras do registro de preços, assumem o compromisso de fornecer o objeto, na 
forma e quantidade máximas especificadas no edital, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de preços.  
 
17- A presente Ata de Registro de Preços é regida, em todos os seus termos, pela atual legislação 
federal sobre licitações e contratos administrativos (Lei nº 8.666/93) e suas alterações, bem como 
a Lei 10.520/02, qual terá aplicabilidade também onde esta “Ata” seja omissa, estando também 
vinculada ao Edital de Pregão Presencial nº 08/2019 RP 07/2019, do Processo de Licitação nº. 
15/2019, dele fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos. 
 
18- Fica eleito o foro da Comarca de Patrocínio/MG, para dirimir quaisquer conflitos que possam 
ocorrer no presente compromisso, por mais privilegiado que possa outro existir.  
 
19- E por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, forma e data.  
 
Cruzeiro da Fortaleza/MG, 10 de maio de 2019. 
 

 
Agnaldo Ferreira da Silva  

Prefeito Municipal 
 
 

PAULO CESAR MOREIRA DE SOUZA 09191829682  
 

PROL TENDAS LTDA - ME 


